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EXCELENTÍSSIMO JUIZ DA 10ª VARA CÍVEL DE JOÃO PESSOA – PARAÍBA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 FABIO ROBERTO CORDEIRO BATISTA, já devidamente qualificado nos 

autos da presente ação, vem, por meio de seus procuradores que esta subscrevem, requerer 

a habilitação dos advogados Aurora Maria Porto de Araújo Barreto, OAB/PB nº 

25.049, e Marko Venício dos Santos Batista, OAB/PB sob o nº 24.516, nos autos da 

presente ação, sem prejuízo da já existente representação do Dr. SIMÃO RAMALHO 

DE ANDRADE, OAB/PB nº 2681, conforme instrumento de mandato já anexo aos autos. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

João Pessoa, 29 de abril de 2020. 

 

 

 

Aurora Maria Porto de Araújo Barreto                   Marko Venício dos Santos Batista 

           OAB/PB 25.049                                       OAB/PB 24.516 
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